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CONSELHO DE MINISTROS

Deereto n' 67198
de 23 de Dezembro

No âmbito da política salarial em vigor DO País, o Governo
considera necessário aplicar no torrente ano, forma adicional de
remuneração de carácter extraordinário.

Assim, ao abrigo da alínea g) do n' 1 do artigo 153 da
Constituiçlo, O Conselho de Ministros decreta:

Artigo 1. a concedido a todos os agentes do aparelho do
Estado e instituições subordinadas vinculados antes de 1 de
Novembro findo, o abono de um vencimento, denominado
13° mês, equivalente ao nível salarial em que o funcionário se
encontra integrado na tabela aprovada pelo Decleto n' 18198, de
2~de Abril. -

Art. 2. No caso dos funcionários eventualmente nlo integrados
na tabela que se refere o artigo I, o abono corresponderá ao
vencimento auferido actualmente,

Art.3, Este abono IS extensivo aos t6enicos estrangeiros em
serviço em cada sector. pagos pelo Orçamento do Estado, sem
direito a transferenclâ salarial,
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ARTIGO 21

M ••••Dfcf8de de pessoal

I. Os fw1ciondrios do aparelho do Estado e Í1l8tituiçllea
subonlinadas. bem como OS trabalhadores das empresas pl1blicas,
poderio ser chamados a desempenhar funçOcs do FIPAO em
regime de noquisiçio. destacamento ou comisslo de serviço. com
garantia de vaga no lugar de origem e dos direitos aí adquiridos.

2. Poderio ainda ser contralados pela FIP AG. em regime de
prestaçio de serviços, perilps nacionais ou esll'allgeíros de
reconhecida especializaçlo, dtranhos 80 FIPAG, para execuçAo
de estudos ou trabalbos especiais. sendo arespectivaremuneraçAo
fixada por acordo das partes.

CAPfTuLOvn

DIsposlçaes lInals e traDslt6rllls

ARTIGO 22

Remuneraçio

Os membros do Conselho de Admiais1raç1o teria direito a
remunerllÇlo fixada por despacho conjunto dos Ministros das
Obras PI1blicas e Habitaçlo e do Plano e Fmanças.

ARTIGO 23

Eqnipu'açio ao Estado

Para O exercício das suas atribuiçOcs, o FIP AO assume os
direitos e obrlgaçllea atribuídos ao Estado nas disposiçOcs legais
e regulamentares aplicáveis, designadamente quanto:

a) À cobrança de rendimentos do serviço:
b) À proteeç1o das suas instalaçlles e do seu pessoal:
c)Aousopl1blicodosserviços, àsuafiscs1jzaçlo, àdefiniçio

das competentes penalidades:
ti) Ao pagamento das pensões e reformas lélalivamonto ao

~ dispensado.

ARTIGO 24

R•• damentaçio

No prazo de trinta dias após a data da entrada em vigor dos
presentes estatutos, o Conselho de AdministraçAo do FIP AG
elaborará e submeterá à aprovaçio do Ministro das Obras
PI1bIicas e Habitaçio o regulamento interno do FIP AG e seus
6rgIos de acordo com o disposto no artigo 8.

Decreto D874198,
de 23 de Dezembro

A Política Nacional de Águas afirmou, como objectivo
pnoritlirio do Governo, o aumento de cobertura e qualidade do
serviço pl1blico de abastecimento de água, para o que preconizou
uma refonlla tarifária gradual permitindo recuperar cnstos de
operaçlollde manutençlodo serviço e investimentos futuros. Tal
requer umaalteração do método actual de definiçio dos preços de
água.PreconizouaindaaPolíticaNacionaldeÁguasaparticipaçio
dos beneficiários no sistema.

Da possibilidade de conccsslo ou ccssIo da exploraçio e
,estio por um operador privado ou empresa pl1blica resulta que
este vai operar em resime de "monop61io nalUra1"pelo que urge
criar uma entidade que ocomptmhe·a sua aetuaçIo e ";gulc a
prestaçio do serviço. O decreto que institucionaliza o Quadro de
Oestlo Dclesada do Abastecimento de Água preve a criaç~ de
um 6'110 que, pela sua independencia c! competência t6cnica,
saranta o cquiUbrio dos interesses em presença na prestaçio do
serviço pI1blico. o Conselho de Regulaçio do Abastecimento de
Água.

Nestes termos. ao abrigo do disposto na a1ínea e) do n8 Ido
artigo IS3daConstituiçAo daRepl1blica, o Conselho de Ministros
decreta: .

Artigo I.acriado o Conselho de Regulaçio do Abastecimento
de Água, abreviadamente designado por eRA, pessoa eplectiva
de direito pl1blico. dotada de pcrsonaIidade jurídica, autonomia
administrativa e financeira.

Art. 2. O Conselho de Regulaçlo do Abastecimento de Água
6 o órglo encarregado de conciliar os interesses dos utentes do
serviço pllblico de abastecimento de água e os do operador.
assegurando o cquiUbrio entre a qualidade do serviço prestado e
a sua adequaçio aos interesses dos utentes e a sustentsbilidade
econ6mica dos sistemas de abastecimento de água.

Art. 3. a aprovado o Estatuto Orgltnico do Conselho de
Regulação do Abastecimento de Água que vai anexo e faz parte
integrante do presente decreto.

Art. 4. Compete ao Ministro das Obras PI1blicas e Habitaçlo
criar as condiçOcs necessárias e determinar os actos respeitantes
à implcmentaçlo do CRA.

Art. S. O presente decreto enlta imediatamente em vigor.

Aprovado pelo Conselho de Ministros.

Publique-sc.

O Primeiro-Ministro, PtJ6coal MlI1IlUl Moclllllbl.,

Estatuto OrgAnlco do CoDHlbo de Regulaçio do
Ablllteclmento de Água (CRA)

CAPtruLoI

DispoIIções lerals

ARTIGO I

Natureza
O Conselho de Regulaçio do Abastecimento de Água, adiante

designado por eRA, ~uma OIItidade de direito póblico. dotada de
personalidade jurídica e autonomia administrativa e financeira.

ARTIGO 2

ReaJme Jurfdlco e detlnlções

I. O CRA rege-sc pelas disposiçlles do presente estatuto, pelas
normas próprias dos serviços pl1blicos dotados de personalidade
juIídicaeautonomiaadministrativaelinanceiraedemais!egislaçAo
aplicável.

2.·Para efeitos do presente estatuto, entendé-se por ceden~ a
entidade detentora cio património afecto a um sistema de
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abastecimentode 'sua e que por meio de contraio de concesslo,
ceaslo da oltplOl'&ljIoou simples gesllo, delegou a eltplOl'&ljloou
a gesllo do serviço pdblico de abastecimento de água a um
operador.

ARTIOO3
Sede e delegaçóu

O CRA lIl1IIa sua sede em Maputo.

ARTIGO4
Atrlbulçóu

I. é atrIbuiçlo do CRA assegurar o equilíbrio enbe o serviço
prestado,osinteressesdosutentese asustentabilidadeecon6mica
dossislll1lludeabutecimonlo de água,devendo paratal proceder.

a) À regu\açlo econ6mica do serviço pdblico de abas-
tecimento de água quanto ao regime tarifário
relativamente ao nível, qualidade e actualizaçlo do
serviçoprestado;

b) Ao acompanhamentoe aconselhamento da concepçlo e
eltecuçlodoscontratosde gesllodelegadados sistemas
de abastecimentode 'sua, bem como a actividade das
entidlldesgestoras.

2. 810alnda atribuições do CRA:
o) Promovera conciliaçlo de interesses entra o cedente e o

operador,servindodef6rumdeconcertaçlopr6-llIbitral;
b) A identificaçlo de necessidades de-desenvolvltnento e

expanslo doserviço de acordo com as necessidades doll
utentes actuais e futuros, garantindo, em panicular
atrav6s do sistema tarifário, a sustentabilidade
ec0n6micaque sirva de suporte à extensão e melhorla
da qualidadedos sislll1llasde abastecimento de água;

c) Realizar outta,l tarefas que lhe sejam alribu!das nos
contralPsde concesalo ou de gesllo que se enquadrem
nos seus objectivos gerais.

ARTIGO 5

PrIncípio geral

Os membros do CRA devem, no desempenho das suas
atrIbuiçlles, proceder com imparcialidade e ponderação, em
confonnidadecom os ditemes que decorrem da natureza pdbllca
do serviçode abastecimentode água e dos interesses dos utentes
e do operadorque mereçam ponderaçlo.

CAPtruLon
Estrutura

ARTIGO 6
Composição

I. O CRA 6 um 6rglo colegial composto por tres
individualidades de reconhecida integridade e idoneidade e
relevante experiencia.

2. Os membros do CRA sIo nomeados pelo Conselho de
Ministros,que designaráde entre eles o Presidente, sob proposta
conjunta apresentada pelos Ministros das Obras PIlblicas e
Hahitaçlo, do Plano e Finanças e da Administraçlo astatal.

3.O mandatodosmembrosdoCRA 6de tres anos, renováveis .•

4. Os membros do CRA não podem ter interesses de natureza
financeira ou panicipaçlles na entidade titular ou gestora do
serviço pãblíco.

5. A exon~ dos membros do CRA nlo poderá ter lugar
antes de terminar o prazo de nomeaçlo. salvo no caso de:

o) Incapacidade permanente ou incompatibilidade
superveniente do titular;

b) Falta grave comprovadamente cometida pelo titular no
desempenho das suas funçlles ou no cumprimento de
quaisquer obrigaçlles inerentes ao cargo;

c) Condenaçlo por crime desonroso.

6. O mandato cessa por morte do titular ou rendncia ao cargo.

ARTIGO 7
Competência

Paraoprosseguimentodassuasalribuiçllescompeleemespecial
aoCRA:

I. No Imbito do acompanhamento do processo de conscesslo
e sua execuçlo:

o) Analisar e dar parecer sobre os relatórios de execuçlo do
operador, sempre que para tal for solicitado;

b)Analisareapresentarparecer aoGovemo. sobreoRelat6rio
Anual do operador relativo às reclamaçllesdosutentes;

c) Realizar auditorias àactividade dos operadoresdoQuadro
deOesllo Delegadaedivulgar, pelasformuadequadu,
os respectivos resultados;

d) Apresentar perindicamente informaçlo geral ao pllblico
sobre o funcionamento do sistema;

e} Pronunciar-se sobre as minutas dos contratos de
fornecimento de serviços aos utentes dos sistemas
pdblicos de abastecimento;

f) Propor a suspenslo ou oliminaçlo de cláusulas contratuais
que prevejam ou fixem tarifas que representem uma
violaçlo dos direitos dos CllII!lumidores;ou um risco
grave para o equiUbriodos sectores respectivos oupara
a sustentabilidade econ6mica dos sistemas pdblicos de
abastecimento;

g) Bmitir instruçlles vinculativas para que sejam sanadu u
irregularidades de que tenha conhecimento na
concepçlo, execução, gesllo eexploraçio dos sistemas,
bem como na actividade das entidades gestoras;

h) Informar ocedente ou asautoridades competentes,quando
detecte a ocorrência de situaçlles an6malas na
concepçlo, execução, gesllo e exploração de sistemu,
em especial quanto à qualidade do serviço prestado.

2. No Imbito da regulaçlo econ6mica:
o) Definire aprovaralteraçlles à estrutura tarifáriabemcomo

fazerrecomendaçllesresultantesdaavaliaçlodu tarifas
quandonecessário.de acordocomos princípiosprevistos
noarligo 22 dodecreto que institucionatizao Quadrode
Oesllo Delegada do abastei:imento de água;

b) Aprovar aS tarifas do consumidor e as propostas de
alteraçlo respectivas. que lhe sejam submetidas pelo
cedente, tendo em conta os interesses dos utentes;

---------------------------
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c)Tomar inicialiva quanto a revisões interinas das tarifas do
consumidor, apreciando a título prejudicial as revisões
periódicas e interinas de tarifas ao consumidor
promovidaspelooperadoroupelocedente,semprejuízo
dos direitos adquiridos pelo operador ao abrigo dos
contratos de concessão, cessão de exploraçlo ou de
gestIo.

3. No Imbito da conci1iaçio de interesses entre o cedente e o
operador:

a) Interpretar as cláusulas dos contratos a celebrar entre o
cedenie e o operador, sempre que para tal for por estes
solicitado;

b)Servirdemediadorem questões controvertidas ou conflitos
entreocedente e ooperador, promovendo aconciliaçlo
sempre que para tal for solicitado por ambas as partes.

4. No Imbito da identificaçlo de necessidades de
desenvolvimento e expando do serviço de acordo com as
necessidades dos utentes actoais e futuros:

a) Realizar inqu6ritos e investigações junto dos utentes no
sentido de avaliar o seu nível de satisfaçlo e apurar as
necessidades existentes;

b) Propor ao cedente o desenvolvimento e a expanslo do
serviço a novas áreas.

S.No Imbito da salvaguarda dos interesses dos consumidores:
a) Realizar inqu6ritosjunto dos utentes no sentido de avaliar

a qualidade dos serviços e apresentar recomendaçlles
relativas ao nível, qualidade e actoalizaçio do serviço:

b) Requerer quaisquer providências ou por qualquer forma
agiremjuízo para garantir o equiJ1briodo sector e para
assegurar a defesa dos direitos dos utentes, tendo para
isso a necessária legitimidade processual:

c) Manter Iigaçlo com associações de utentes e empreender
estudos e análises que se reputem de interesse:

ti) Analisar os procedimentos técnicos e os C6digos de
Procedimentos da prestação do serviço e sugerir ao
operador asua actualizaçlo, dando disso conhecimento
aoOoverno;

e) Analisar e dar parecer sobre a legalidade, oportonidade e
concordAnciadas decisões de gestlo do operador do
serviço com o interesse dos utentes.

6. No Imbito do funcionamento e melhoria do Quadro:
a) Propor normas regulamentares. a aprovar pelo Governo,

sobre a qualidade do serviço prestado no Imbito do
Quadro de Oestlo Delegada • vinculativas para as
entidades gestoras;

b) Emitir recomendaçlles gen6ricas sobre os processos de
concursodeadjudicaçlodeconcessõesedemais formas
de gestlo delegada, bem como sobre as minutas dos
respectivos contratos:

c) Solicitar informações e documentos relevantes para a
prossecuçlo das suas atribuições, ao cedente ou aos
operadores;

d) Sensibilizar a entidade gestora, os operadores e as
Autarquiasparaasquestllesdaqualidedenaconcepçlo,
execuçlo, gestÍo e exploraçlo dos sistemaspdbjicosde
abastecimento de água.

ARTIOOS
Dever ele lDformaçlo

1. O Conselho de Regu1açlo do Abastecimento de Ápa
podertIsolicitaraocedentoeaoaoperadoresdoSistemadeOestlo
Delegada as informaçOsose os documllQtosnecessários para a
prossecuçlo das auas atribuições.

2. O cedente e os operadores obrigam-se, a fornecer as
informações e documentos solicitados ao abrigo do disposto no
n1lmero anterior, num prazo nlo superior a trinta dias, salvo
motivo de força maior devidamente fundamentado ou quando a
própria naturezadas informações o nIo permitir, factoquedever4
serjustificadamente comunicado ao eRA, com indicaçlo da data
prevista para a sua apresentaçlo.

3. O cedente e os operadores, obrigam-se, nomeadamente, a
facultaraoCRAasinformaçllesquelhesejamsolicitadaslefetentes
aos seguintes níveis de serviço:

a) Atendimento llQS utentes:
b) Sal1de, segurança e qualificaçlo profissional dos

trabalhadores; . •
c) Cobertora da populaçlo ou acesso aoa aistemaspdblicos:
ti) Regularidade dos serviços fornecidos:
e) Qualidade da água distribuída:

f) Impacto ambiental dos sistenIas e seu funcionamento:
g) Orau de aceitaçlo dos tarifários pelos utentes.

ARTI009
Acompanhamento, anditorIM e exames

1. Para efeitos de realizaçlo de acções de acompanhamento,
fisca1izaçlo e auditoria decorrentes das atribuições do CRk, os
traba1hadoresou colaboradores credenciados do CRA gozam de
livre acesso a todas as instalações, infra-estruturas e equipamento
afectos ao Quadro deOestlo Delegada, bemcomodos respectivos
operadores.

2.NasacçlIesaque serefereonl1meroanterlor, ostrabalbàdores
ou colaboradores credenciados do CRA aerIo equiparados a
agentes de autoridade, nomeadamente para efeitos de acesso a
instalações, documentos e livros das entidades em causa.

ARTIOOI0
Vinculação das decisões do CRA

As decislles do CRA sIo aprovadas por maioria dos seus
membros e têm a natoreza de aimples parecer, ou de aproVllÇlles
ou instruçlles vinculativas, nos casos expressamente previstos no
artigo 7 deste estatuto,

ARTIOOII
Funclouamento

1. O modo de funcionamento do CRA.Setl1 definido por
Regulamento Interno.
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2. CoIIIIdora-so do1elada no Presidonte ou no seu substituto
lelal a prática do actos que. pela sua natureza e uraencla, nlo
poasam aau&rdar uma reUllilo. ordIndrla ou extraordiúria, do
6fIIo cotnpêtente.

3. Os actos do Presldonte ou do sllbstltuto 1eaal praticados ao
abrllO do n\lmero anterior dovem ser sujeitos a radficaçlo na
prIlnelra reUIliIodo eRA.

4. Pordoclslodo Presidente podem serconvidados apartlcipar.
sem direito a voto. em reunilleí do CRA, representantes das
autarquias ibran&idas pelo Quadro do Gesdo Dell:lada. para
dilCUlllo de assuntos que 11tes mpeitem.

5. Podem ipa1mente ser convidadas pordocisll> do pres.ldente
enddados que nIo façam parte do Co~lho. ~ funçlo da
especia1izaç1odas matb1as a tratar e doslntere8lO1l1llevlUltes e
que participaria nos termos do nllmero lUIterior.

ARTIGO 12
Secret4rlo

O Seeretarldo do eRA 6 assoprado por um SecreWio a
nomear pelo Presldonte.

ARTIG013
CoIIlpet8DcIa do Secretúio

Compete ao 8ecretúio. em geral. ass.egurar a gestlo
Idministradva, financeira e I6cnica do CRA. e. em especial:

a) PGr em execuçlo a actividade do eRA. com vista to
rea1izaçlo intearal das sou finalidados. atribulçlles e
competências;

b)Elaborar e submeter ao colectivo do membros do eRA os
orçamentos e m~vos relat6rios e contai;

c) Praticar actos de expediente necessários ao regular
funcionamento do CRÀ; .

d) Representar o CRA em juízo e fora dole.

CAP1TULom
Gestlo patrlm01l1!d e IlDaDc.lra

ARTIGO 14
N_ apUc4vell

A..,1Io patrimonial e finlUlceirado CRA. incluindo a gesllo
orçamental. rep-se pelas nonnu aplicáveis a ptS&OlIIcolectivas
de direito pliblico.

ARTIGO 15
ReceItas

1. 810 receitai do CRA:
a) A participaçlo fixada ao operador do serviço pllblico ou

tau de Regu1açlo;
b) Dotaçlles do Balado;
c) PmtaçIo de serviços;
d) Quaisquer outraã receitai. rendimentos ou valores que

provenham da sua IICtividado0)1 que por lei ou contrato
lhe venham a pertencer ou a ser atribuídos. bem como
quaisquerdoaçlles. subsfdios ou outras formasdeapoio
financeiro.

2. As pardcipaçlles do operador do .-viço p1lb1icoserIo
determlnadasllOilODtratodeconcesslooudecessllodeexploraçlo.

3. As receitai muitlUltes das participaçlles do operador serIo
paau.lUIteeipadamente, em rep. de prestaçlles trimestrais. no
Início de cada período.

ARTIGO 16

810 despesu do CRA:
a) Os encargos resultantes do respectivofuncionamentoedo

exercCclodaa atribulçlles e COIIIpelhclu que lhe estio
cometidaa;

b) A contrataçlo de ••••• íoria t6cnlca necessária para O

cumprimento da sua mlsslo;
c) Os encargos com inqu6rltos. estudos e investigaçlles nas

*eas das suas atribulçlles;
d) As remuneraçlles dos respectivos trabalhadores;
,) Os custos do aqulsiçlo, manutençlo e conservaçIo dos

bens. equipamentos ou serviços que tenha de utilizar.

CAP1TULOIV
Peaoal

ARTIGO!?
Estatuto e reatm.

As re~JurCdico-laborais relem-so. conforme ocaso, pelas
normas aplicáVõiã aos funciondrlos do Bstado ou pelas que
resultem dos respectivos contratos individuais de trabalho.

ARTIGO 18
MoblUdade de traba1badores

1. Os funcionários do aparelho do Balado e insdtuiçlles
subordinadas. bem como os trabalhadores das empresas p1lblicas.
poderio ser chamados a desempenhar funçlles no eRA, em
re&imedo requlsiçlo. destacamento ou comisslo de serviço, com
garantia de vala no lugar de origem e dos direitos aí adquiridos.

2. Podorlo ainda ser contratados pelo CRA. em regime de
prestaçlo de serviços, peritos nacionais ou estrangeiros de
reeonbecida especializaçlo, estranhos ao CRA. paraexecuçlo de
estudos ou trabalhos esPec1all. sendo a respectiva remuneraçlo
fixada por acordo das partes.

CAPtruLdV
Dlsposlç6es lIna1a• traasit6rlu.

ARTIGO 19
Tnmaferiada d. beM

Os Ministros do Plano e Plnanças e das Obras P1lblicas e
Habltaçlo dotermlnarlo por despacho conjunto quall 01 bens
patrimoniais do Minist6rio das Obras P1lblicas e HabltaçIo. a
serem afectos ao eRA.

ARTIGO 20
R_WltI'llÇIo

Os membros do eRA terIo direito a remuneraçlo fixada por
despacho COI\iuntodos Ministros das Obras P1lblicase Hab1taç1o
e do Plano llFlnanças.
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ARTIGO 21

Equiparaçio ao Itstado

Paraoexercíciodas suasatribuições, oCRA assume osdileitos
e obrigaçlles atribuídos ao Estado nas disposições legais e
regulamentares aplicáveis, designadamente quanto. proteeçlo
das suas instalações e do seu pessoal.

ARTIGO 22

Regulamento Interno

O CRA elaborará e submeterá. aprovaçlo do Ministro das
Obras Pdblicas e Habitação, no prazo de trinta dias a contar da
entradaem vigordos presentes Estatutos, o Regulamento Interno
doCRA. -

Decreto 0° 751')8
de 23 de Dezembro

A Lei de Investimentos, Lei n° 3/93, de 24 de Iunho,
estabeleceu que caberia ao Conselho de Ministros
definir as áreas de actividade económica que seriam
reservadas ao investimento público. O Conselho de
Ministros, ao executar o comando atrás descrito atrav6s do
Decreto nO14193,de 21 de Iulho (Regulamento da Lei dos
Investimentos), incluiu a prestação do serviço de abastecimento
pl!blico de água, para fins domésticos e industriais em centros
urbanos entre as áreas reservadas à iniciativa do sector público,

admiljndo já a presença ao seu lado do investimento privado,
nacional ou estrangeiro.

Bntretanto a Política Nacional de Águas, aprovada por
ResOluçãodo Conselho de Ministros, nO7195, de 8 de Agosto,
preconizou a participaçlo do sector privado na exploraçlo ou
gestlo do abastecimento de água, incluindo sob a forma de
investimento.

Com a aprovaçlo do Quadro de Gestlo Delegada do
Abastecimento de Água pelo Conselho de Ministros, o
interesse público fica acautelado pela articulaçlo no Quadro de
Gestlo Delegada do papel do Estado, de instituições públicas
titularesdopatrimónio,pelocontrolopúblicosobreoinvestimento
nos sistemas e por um regime de regu1açlo independente que
equilibraos interessesem presença, salvaguardandoos interesses
dos utentes.

Aasimeporquesetomadispensávelaexigenciadoinvestimento
público, ao abrigo do artigo 29 da Lei nO31')3, de 24 de Iunho, o
Conselho deMinistros decreta:

Único. 1. a revogada Jl alínea b} do artigo 5 do Decreto
nO14193,de 21 de Iulho.

2. As alíneas c), d) e e) do referido artigo paasam para
alíneas b), c) e 4), respectivamente.

Aprovado pelo Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeil'O"Ministro,Pascoal Manuel MoclllllbL
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